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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

PROJETO DE LEI NQ 53-E-76 

ATJTORI7A A COMPRA DE UM TERRENO E POSTERIOR DOAÇO AO ESTADO 

DE MINAS GERAIS, PARA CONSTRUÇO DO PRÉDIO DA ESCOLA ESTADUAL 

INCONPIDNCIA. 

A Cxriara Municipal de Conselheiro Lafniete decreta: 

ARTØ  12) - Fica o Prefeito flinicipal autorizado a adquirir urna e 

.rea de terreno, medindo 5.040 m2 (cinco mil e quaren 

ta metros quadradossitudoL no Bairro ianto Antnio 

prolongamento da rua Miguel Garcia, obedecidos os dis 

positivos desta lei. 

Para a aq.uisiço da mencionada área de terreno, fica' 

o Prefeito autoriza do a dispener importância de até  

Cr$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil cruzeiros). 

ART. 32) - rica igualmente autorizado o Prefeito tu.nicipal a doar 

a ro °'ue faz menço o arte  12, e a ser adquirid , ao 
I'stado de Minas Gerais, a fim de que aL{ seja construi 

do o prdio destinado ao funcionamento da EL.coia Esta—

dual "Inconfidncia". 

ART. 42)  - O terreno doado não podera ser penhorado ou alienado e 
será revertido ao patrimnio municipal se nao concluí— 

ART. 5Q) - 

das as obras a ele destinadns no prazo de 2 (dois),-nos, 

Para cumprimento desta Lei fica o Si. Prefeito Munici—

pal autorizado a cancelar na dotação: 

UNIDADE-02 - GABINETE EECRETARIA D! PREFEITURA  
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10 - Indenizaçes Trabalhistas 
a importncin de Cr 85.000900 

 

ART. 29) - 

Revogam—se as disposiçes em contrrio, entrnndo ea 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

ta lei em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CON$ELI1IRO LAFAIETE, AOS 30 

DE AGÔSTO DE 1976. 

DR ODILON DO AMARAL BHERING 
	

DR. GERALDO LEXO REZENDE 

—Presidente— 	 —Secretario— 

o 



PALA- DA PREFEITURA MUNICIPAL DE. CONSELHEIRO LAFAIETE, aos 

05 de agosto de 1976. 
7-1 

À Comissão de Legislaçào o  DR. CAMILd 
Justiça, para parecer. 	 Pre ftto\ Municipal. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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AUTORIZA A COMPRA D UM TERRENO E POSTERIOR DOAÇQ AO ESTADO 
DE MiNAS GERAIS, PARA COSTRUO DO PRDIO DA ESCOLA ESTADUAL 
INC ONFIDC IA. 

A .Cmra Municipalde Conselheiro Lafalete decreta e eu, PrefeL 
to Municipal, sanciono a seguinte lei: 

ca o Prefeito Municipal autorizado a adquirIr urna area de 
reno, medindo 5.00 m2 (cinco mil e quarenta metros qua-
),situadno Bairro Santo Antônio, proionamento da rua 
Gar ela  

Uisição da mencionada rea de terreno, fica o Prefeito 
a dispender importância de até* . 85,000 00 (oitenta e 

co i 	cruzeiros). 

,gualmente autorizado o prefeito Municipal a doar a arca 
meno o art.1Q,,e a ser adcjuirida1ao stado de Mira s 
fim de que ali seja construfdopreio destinado ao iUfl 

CiDnaiO da Escola Estadual "inconfidncia. 

Vil. 

ART. O terreno doado no podera ser penhorado ou alienado e sera r 
etido ao patrirn&aio municipal se ng0  conclufdas as obras a ele 

tinadas no prazo de 2 (dois) anos,  
	 nsc  	da 

 	ra 	 fica o Prefeito Municipi ïtoriza- 

debitar a importncia. a que faz meno o art.Q, no"supera- 
14 It 	rçamentrio do corrente exercício. 

ganse as disposies em contra'rio, entranJo esta lei em 

data de sua pubiicaço. fl 
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ser discutido e voad, neio PleniM' da- Casa. 
SALA DÁS SESSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

ErIENDA AO PROJETO DE LEI 1T 53-E-76 

N'D ~4  108  ~ L 

O art, 

Ik 

do Projeto de Lei flQ 53-FE-76  passa a ter a 

seguinte redação: 

4 rp 59 - Para cumprimento desta Lei fita o Sr. Prefeito Muni-

cipal autorizado a cancelar na dotaço: 

TJDADE =02  = GABENE E SEOITÂRL. DA F1EPEITUR  

19 
	

3.1.4.0.00  - Encargos Diversos 

10 Ineniza?oes Trabalhistas 

a importnc• de cr.85.000,00 

SALA DAS SESSES, 25 de agosto de 1976 

À Comisa 	Leg1aç.o e 
Justiça, para pare. r. 

Pres,  ste 

C-ERRLDO  LEXO rzzii 

CÂMARA  MUNICIPAL DF CONSELHEIRO LAIAtETI 

PA, ECER 

A COMISSÃO DE 	
'  

É  de Parecer que o  Expe iente  4f  pra (Fro  ) deva 



À Comissão d. Legslação e 
Justiça, ara parec; r. 14L 

GERALDS LEIO REZENDE 

APROVADO 

Z
10 1- P/,? à 

ti 	-' 

et 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

EMENDA AO PROJETO DE LEI N2 53-E-76 

•1. 
tciva-se do final do artigo 49 o. seguinte 

SENDO QUE TAIS CONSTRUÇES DE1TER0 TER INICIO NO PRAZO D-21.-

6 

E

6 (SEIS) ?SIES A CONTAR DA DATA DA PRESENTE LEI". 

SALA DAS SESSES, 25 de agosto de 1976 

9 

c 

•Çjc 	,1iJ-'-- 	 - 
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A COMISO IE IEDAÇ.00  examinando o projete de 

de parecer que o mesmose,-;,a apreciado em  sua 	 disciisc e vo- 

tação, com ao ewnda3 aproiotdasí.  

3.ala  ar 	sttos  3d'  de  del. 97- 

Re 
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DRAMiLO Y OS SANTOS JNiOR 
-refe 	ici.pal. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

JtTIFIOAT I 

Sr • Pre sidente, 

Srs. Vereadores: 

A Educaço, seiT, duí vic1a a 	a, E uma das . rincipais 

metas do governo, quer seja ele federal, estadual ou municipal. 

O Çndice opulacional aumenta. Anualmente crescem 

as taxas de crianças em idade escolar. A medida do maior Crescimen- 

to scio-econ&nico-cultural, maior 	a demanda em busca da instru- 
e educação* 

Hoje, meninos. Amanhã, homens que iro gerir os destinos de 

nossa terra. 

Em todas as ares governamentais, a pre•ocupaço e a mesma. Do 

esforço comum - Prefeitura-Estado - plantam-se escolas por todas as 
- 	f regloes ao pais. 

Nossa cidade necessita de um prdio para o funciomanto :J jg_ 

cola Estadual Inconfidncia, que funciona em estado precrio apre' -  

dio alugado. 

Os engenheiros da CAPE( Comisso de onstruço, Ampliaço dos 

Pre'dios Escolares). estudando o problema, encontraram um terreno que 

serviria para a construção do pre'dio pera a mencionada escola, terre-

no este situado no bairro Santo Antnio, no prolonamento da rua 

• Miguel Garcia. 

Referido terreno possui uma extenso  de 5.040 m2 (cinco mil 

e quarenta metros quadrados) medida mfnima para a. concretizaço do 

projeto da escola, c onsoante estudos ja' reaiizaos. 

Para a construço do pre'dio, competira' a Municipalidae to 

somente a doaço do terreno ao Estado, c ompet indo a este a e onstru-

e posterior coordenço do funcionamento do estabelecimento de 

ensino. 

O desenvolvimento sempre crescente : nossa omun1dade, exige 

cue nos aparelhemos a fim de poder proporcionar 	cidade, COSSCUS 

habitantes, aquilo que e' de comezinho princfpio em todo ser humano - 

a cultura e a educação* 
Aguardamos, pois, a aprova-o do presente projeto 

de Lei, como uma justa de,-iso dos nobres edis de nossa 	mara. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHELRO LAFAIETE, aos 

05 de agosto de 1976. 


